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APROVADO
EM Jôli

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Direito das Pessoas com deflciênciâ da

Câmara l4unicipal de f4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadâmente com fundamento no arl.72, VII, II e XV, artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinêntes, assim se manifestam

1 - OUOÂú"' EXIGIDO PARA VOTÂCÃO

Em s€us Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

culo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Proleto Lei no 185 de 2510612025 que Altera d Lei no 6623 de 2023, carece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

pÍincbios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União tuderal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a competência Privativa da União

Federal (aÊigo 22 da constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Êederal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

l.'lunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzlda pela competência

que a constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dÚvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

I

Pía{2 cêr Pacn@ de MêósrG. s/d c€,n;. cauPôsr 152.T"l (32)3s39ç3o54_ c€P 36 33o o15 Munaê ilc
E-Mãn cmmlaemaómumê mo oov bí- src ofioá wwam.êmuÍEs mô o@ h.

7



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Da Leais la cão co n stitucio na I

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÉo na Lei Orgânica Municipal. Por

interêsse local entêndê-se:

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em que elê não fosg€ o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que rep€rcute direta e imediatamente na vida

municipâl é de interesse local". (CASIRO .loé Nilo de, in Direito lrlunicapal Positivo, 4. ed.,

Editora Dêl Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes lveirelles, in

Direito l"lunicipal Eraslleiro, 134 êdição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressôltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos dê interesse

local' bem como a de 'suplementar â legislação federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em quê predomine o interesse local - ampliam significaUvamente a atuação

legislatjva da Câmara de Vereadores,

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou maas propriamente, de sêus vereadores 5ão todas as que a l€i

orgânica municipal não resêÍva, expressa e pnvativamente, à iniciôtiva do prefeito. As leis

orgánicas municipais devem rêprduzir, dentrc as matérias previstâs nos aÍts. 61, §1o e 165 da

CF, as quê se insêrem no âmbito da competência municipê|. São, pois, de iniciativa exclusiva do

preÍeito, como Chefe do Executivo locôl, os projetos de lei que disponham sobre a criação,
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Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

tuderal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

?



CAMARA MUNICIPAL DE MURI

estruturado e atribuiçôês das secretarias, órgãos e entes da ÂdministraÉo pública f4un

matéraa d€ organizaÉo administraüva e planejamento de execução de obras e serMços

públicos; criação de cargos, funçôes ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do !íunicípio; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixaÉo e aumento de sua remunerddo; plano plurianual, as daretrizes oÍçaÍnentárjas, o

o(amento anual e os critérbs grpleÍnentares e especiais, Os demais projeto6 competem

concorrentemente ôo preÍeito e à Câmâra, na forma rcgimental.,,

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto dê lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

Autonomia dos lrun icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite deltneado pela própria

Constituição.
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r'No caso dos Municípios referida autonomia surqe nos artiqos 29 e 3

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina

O principio da autonomia municjpal expressa-sê, especiôlmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla a autonomlã política,

outorgando ao l"lunicipio o direito à eleiÉo de Prefeito, Vice-PreÍeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o aÍt. 30, por seu inciso l, ôo âtribuÍ aos Municípios compêtência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomiô ôdministratlva. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso [II, ao concedeÊlhes competência para inítuir e ârrecôdar os tributos de sua

competência, bêm como aplicar suas rendas, contempla a êutonomia financeira (14 BARREfO,

Aires Franco. ISs na constjtuido e na Lei. São Pâulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomiê

munici pai : a utonom ia política. dd m i n istrati va e fina ncei ra.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos especÍficos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o poslcionamento da jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO ÜMINAR EM AqO UPFTA DE

TNCzNSTITUIzNAUDADE. LEr lro 6.019/2ot, QUE rNcLUr No caLENDÁRro oFfcral

DE EvENros oo nuntcÍpto DE PELoras as FEsras oe rcntntÁ e nossn

sEttrloRA Dos NAnEGANÍE, e oÁ outats paowoÊnans. uÍcto oe oeteen'
gerÉau oc ntcurrva PR uaÍrua Do PREFErro. Aa,EENTo DE DEsPEsa. wcru

,tAfERrAL. wotÁçÃo oo PRrNcÍHo ot seenntçÃo oos PoDERÉs' coÜcEssÃo

OA LT INAR PARA SIISPENDER OS EFETTOS DA LET I"PUGNADÁ. POR HÁTORIA,

DERAI, PROWITEI|TO AO AGRAVO REGII'lENlAL,(Agrâvo Regimental No 70057704108,

Tribunal Pteno, Tribunal de lusttçd do RS, Relator: Frdncisco )ose M@sch, lulgado em

26/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma
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o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há váriôs precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de dãtas comemorativas

-, foi julgado constitucional o artigo 20 da Lei t"lunicipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

ConscientizaÉo, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

@ito refei Wr ocasião da decisão em que iodefei a m&ida limindr (pigs. 83/84) não se vê

iivasão de conpetência nonnahVa do fuer Exúutivo, porquantq institulda sernand de

consciêntização, prevenção e cotufuE à vetminose naqueld munici@lidade, o artigo 20. ota
impugnado, não val além de Ííxar os objetiyÉ da cam@nh4 em lrxar noyas

irrcumÉncias a *flldotcs que, à evidênci4 e se n&essiiriat não iáo além das de cunho

ordináno, sifuaáo a não exigir p€uliadCades GraderÍsticas de aumento de despesas

odenadas Êlo Legislativo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TISP sobre idêntica matéria:

ÁÇ4O DIRETÁ DE INCONSTITUCIONAUDADE. Lei No 3.898, de 25 de abril de 2016, do

Muhicípio de Mirâssol, que 'Insütui A semana de Conbdte do Aedes Aegypt no âmbito do

Município de Mirassol'. Inicial que a@nb ofensa d dispositivos que não guardam relação com o

tema em delÊte, tdl como caíde de funddmentdÇão coffelâta (attigos 10, 111, 180 e 181 dd

CE, bem como dttgo 22, inciso xxu da CR). Impeftinêncid de exame. fniclatira on'unda do

poder legislativo lxà|. viabilidade. Inconstituciorralidade formãl não cdtôcarizada,

Lel que não disciplina maténà ,escrvada à Adrninistraçáo, mds sim sobrê progruma

de coneciênti2açáo de @ráter geÊ|. Au,éncia de invasâo à iniciativa exclusiva do

chefe do Exêcutivo, cuio rol taxativo é preisto no artigo 24, § 2o da Carta Estedual,

aplicável aos Nuniêípios por bqa do artigo 7t 4 do ,neJmo diploma. Afo nomat vo.

adehai§. oue oão irn& oúalouer abibuicáo ao execartivo local. ostentando

contêaido educativo a iustill@r atuaéo lêoiglativa municioal. Au'ência de violação

ao pincipio da seqraçáo dos poderes. Lrácula aos a.tigtos 5o, 4Z incies II, xIv E
XDç da Constitüição Bandeirdntê, não consbbda. Previsáo orçamentáriâ genéricà que,

tl
/
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lL
)pt si sti/ hão Em o .unúo de atríbuir inconsttucionalilade à lei. Prfidentes.

impftxdente (ADl 2101150-34,2016, reL hs. FMNASCO CASCONI, j. 19.10.2016).

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exerckio de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça verificou os comandos

constifucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade, até

porque a proposta legislativa apenas traz alguma adequações importantes a legislação

já existente, aprovada pelo legislativo e sancionada pelo Executivo Municipal.

3- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

iôÇa clr P&hs dà M.dêiG, JÍtr, calo caru PGÍI 152'Te{ : (32) 36396-3050. CEp 36 630-015 _ MuÍiaé _ MG
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Consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relaÉo à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiç:,

Comissão de Administração PÚblica e Comissão Dlreito das Pessoas com deficiência da
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Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 18

de 2510612025, nos termos Íegimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIOÍ{ÂL E LEGAL,

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinati

tem caráter técnico opinâtivo, não vinculãndo os vereadores à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DÂ APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio pouco

Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos l,1u riae, datd da votdção em plenário.

PAM - Presidente

MUNIQUE HELENA IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO D RORIZ - Membro

CHRISTIAN US BAHIA - Suplente'

Comissão de Constitu e Justiça - Composição art. 83 RI.

MARIO LUCIO BILA - dente

DEVAIL ES CORREA - Relâtôr

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnênto Intemo

P6Çá Cel Pache de Me.eíG. rnr cêntÍô CakPosr^lr52 iet Gz)sooso.roso.ceeasaarioJ5 Múr,é úê
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t\

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE LEISSINHO) - Suplentd

- Composição arü 83 RI.comis§o de Âdministração Pú

cÁssn nraer E ZA - Presidente

I,IUNIQUE HELENA (MUNIK DA SAUDE) - Relator

KERLIM K LIN4A ARAUJO ( UM PROTETOR) - l"|embro

IVONETE LACERDA DE ASSIS - Suplentel

Com, DiÍeito das Pessoas com Deficiêncja - composição art. 83 RI.

I
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PROJETO LEI Í{o: 185/2025

Protocolo no: 242312025 - DdtÀ: 25/0612025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da

apres€ntada: Ementa do PÍoielo:. Altera a Lei no 6623 de 2023.

Autor: Adilson Duarte

proposta

Ab initio, imcÉ.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

<êr'< fÍnrtâmênt^< (êrêm ltili7r.l^( mem hi^. .ia<iâ aâ<â

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar tôdas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é íeita exclusiyamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

PÍ.ç€ Cer P.ch@ dê M€dêircs,9É. cdrô. C^u P6rÀ! 152 Í61 (32)36396-3050.CEP33330{l1s Mui.é-MG
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De qualquer soÍte, torna-se de suma importância salientaÍ que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresenta ntes elêitos.



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

It

e

enquanto o pârecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnicã. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. vêrificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-s€ de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do I'lunicípio.

Ê o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plená desta Casa

da CâmaraLegislativa. l4uriaé/Mc, data da votação do pdrecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco carvalho Co

OAB/MG

r

a "O ptd:er eotitido pr prúurador ou advogado de órgão da administaéo públkô não é ato

ddministrativo, tldda nais é do que a opinião emitida Êlo o@rador do direito, opinião tenko-juidicà,

gue orientará o administrador na tomada da d{isão, na prátka do ato administÊtivot que se constitui

na ex€ução ex oficio da lei, a o@ttuniddde do julgamento, prqudnto envolvido na 6pécie simpl5

@rffir, ou seja, ato opinativo que pdedd set ou não, @osíCerado pelo administrador." (Mandado dê

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Rêlator: Min. N1ôrco Aurélio de i4ello - STF.) Sem grifo no

original
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A Comissão Direito das Pessoas com Deficiência da Cámara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, )oy'

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno

Art. 170, Lldo em Plenáío, o proJeto será distribuído às Comlssões Permanentês,

qu€ culdaÉo de apresentar p..ecer à Mesa, sêndo que, tendo aiCm ocorÍido, o
proreto seá incluído na oídêm do dia parà disolssão ê vot çáo, confo.me s€gue:

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (tÍ'es) votações;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1a (primeird) discussão, podendo ser:

a) rejeatado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôesi

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o PÍojeto e reieitado 5eguirá para a Secretaria da Grnara parô arquivâmento;

II - Na hiÉtese de ser aprcvado s€m em€ndas, sêrá enüado à Mesa Diretora para, nas

reuniiies subsequentes, ir à 2a e 3a vota6es;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à @missão de RedaÉo paÍa

elaboração de cópla da redação do vencido, ou seia, a nova redação do proieto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) túrno de votação, pâra que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Phnárb, o Proieto sairá da pauta, sendo

remetido, com as êmeMas, às comissõês Permànentes compêtentes, aBi6 o que, emitidos os

pôrêceres, retomaé à Ordem do Dia pôra aprêciâção pelo Phnário;
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e voltará à

ainda em 1ô (primeira) discussão, podeMo ser:

ã) aprovado coÍr emendas, hiBjlese ern que será enviado à Comissão de Redação

elôboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitaês, seguié para a S€cretaria parô ir à 2a discussão e

votaÉo.

II - DAS EMENDAS APRESENÍADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emêndas-

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

ôllê sêm êqôeaifiaer oue serão slrh+itlfivâs oú aollfinâtivâc deve Drevãlecer a 1a

paía

I

(primeara) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim esbbelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessrria de outra, podendo ser:

I - 9rpressiva - ôquela que implicâ no cancelamento de parte da proposi@;

Il - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutr'vo" quando atingir a proposição no sêu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela que alte6 somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RETEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

Páca cêr Pâcheo de l\iledeirc3, ve. õenrrc cAu penL r * . rã:1:21 :oreo-:oso õee -o 
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o parecer não vincula as comissões Dermanentes,

pensâmento dos edis.

Por fim, diante do êxposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do proleto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta dd votdÇão em plenário.

cassn nts - Presidente

MUNIQUE HELENA (MUNIK DA SAUDE) - Relator

KERLIM Ul'44 DE ARAU]O ( PROTETOR) - Membro

IVONETE LACERDA DE ASSIS - Suplente5

Com. Direito das Pessoas com Deficiência - Composição aÉ. 83 RI.

Pracá Cêr PàchM de [rêda@ sJd cenlÍo cÀMP6ÍÁ1152-Íel (32)3639&3050-CEP36330{15 Munàé MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores quê subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visâm à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

PoÍ outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o proieto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

paãca p*n*"a. uco"ie, rd, conl6 - cÀePosÍ^r 152'Í.1 {32) 3639&305& CEP 35 330415 Munaé'iíG
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao anallsar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

AÍt. 239. A redação frnal do Projeb, para ser discutida e votada, independe dos

i n te rslc i o s co n sta n te s deste Reg im e n to.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

2l

n
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Mudaé, data dd

em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH TAN - Relator

CLEISSON EVANGELISTA ZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNIET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

^ krá admitidd enetda à redaçáo ltnal, con a llnalidade exclusiva de otdenar a maEria. corngir a

litgt@gefi, os eng@nos, as contradifu ou @ra aclaÉr o seu texto.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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